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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA N.º 187/2022 - GP 
 

EMENTA: Concede Licença Premio e da 

outras Providencias.  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas em lei, especialmente com espeque na Lei nº 

153/2001, de 06 de junho de 2001 – Estatuto dos Funcionários 

Públicos de Santa Cruz.  
 

RESOLVE: 
 

 Art. 1º - Conceder, a requerimento da interessada, a 

funcionária, MARIA FLEIDIMAR SOUZA FERREIRA, portadora 

do CPF/MF: 037.473.994-36, cargo de Auxiliar de Serviço 

Gerais, mat. 432, no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, de acordo com o art. 115, da Lei nº153/2001 – 

Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Santa 

Cruz, concede parcialmente a Licença Premio, de 6 (seis) 

meses, com seus efeitos a contar de 01 de setembro de 2022 a  

01 de março de 2023. 

 

            Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

            Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Santa Cruz/PE, em 01 de setembro de 2022. 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 

PORTARIA N.º 188/2022 - GP 

 

EMENTA: Concede Licença Premio e da 

outras Providencias.  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas em lei, especialmente com espeque na Lei nº 

153/2001, de 06 de junho de 2001 – Estatuto dos Funcionários 

Públicos de Santa Cruz.  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder, a requerimento da interessada, a 

funcionária, VERA LUCIA DE JESUS ARAUJO SOUZA, portadora 

do CPF/MF: 052.306.504-35, Cargo de GARÍ_EFETIVO, Mat. nº 

491, lotada na Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, de 

acordo com o art. 115, da Lei nº153/2001 – Estatuto dos 

Funcionários Públicos do Município de Santa Cruz, concede 

parcialmente a Licença Premio, de 6 (seis) meses, com seus 

efeitos a contar de 01 de setembro de 2022 a  01 de março de 

2023. 

 

           Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

            Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Santa Cruz/PE, em 01 de setembro de 2022. 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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PORTARIA N.º189/2022. 

 

EMENTA: Concede Licença Premio e da 

outras      Providencias.  

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas em lei, especialmente com espeque na Lei nº 

153/2001, de 06 de junho de 2001 – Estatuto dos Funcionários 

Públicos de Santa Cruz.  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder, a requerimento da interessada, a 

funcionária, ROSIMEIRE LEANDRO, portadora do CPF sob o nº 

023.186.124-98, Cargo de AGENTE DE SAÚDE_Efetivo,  Mat. 

nº 410,  no âmbito da  Secretaria Municipal de Saúde, de 

acordo com o art. 115, da Lei nº153/2001 – Estatuto dos 

Funcionários Públicos do Município de Santa Cruz, concede 

parcialmente a Licença Premio, de 03 (três) meses, com seus 

efeitos a contar de 01 de setembro de 2022 a 01 de dezembro 

de 2022. 

 

        Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

        Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

            Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Santa Cruz/PE, em 01 de setembro de 2022. 

 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 

 

PORTARIA N.º 190/2022 - GP 

 

EMENTA: Concede Licença Premio e da 

outras      Providencias.  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas em lei, especialmente com espeque na Lei nº 

153/2001, de 06 de junho de 2001 – Estatuto dos Funcionários 

Públicos de Santa Cruz.  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder, a requerimento da interessada, a 

funcionária, MARILUCE ALVES DE SOUZA, portadora do 

CPF/MF: 883.644.964-68, cargo de Profº. de Jov. e 

Adultos_Efetivo, mat. 321, no âmbito da Secretaria Municipal 

de Educação, de acordo com o art. 115, da Lei nº153/2001 – 

Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Santa 

Cruz, concede parcialmente a Licença Premio, de 03 (três) 

meses, com seus efeitos a contar de 01 de setembro de 2022 a  

01 de dezembro de 2022. 

 

            Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

            Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Santa Cruz/PE, em 01 de setembro de 2022. 

 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 
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PORTARIA N.º 191/2022 - GP 

 

EMENTA: Concede Licença Premio e da outras 

Providencias. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas em lei, especialmente com espeque na Lei nº 

153/2001, de 06 de junho de 2001 – Estatuto dos Funcionários 

Públicos de Santa Cruz.  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder, a requerimento do interessado, o 

funcionário, JOSENILDO MATIAS DE ARAUJO, portador do 

CPF/MF: 688.281.524-00, cargo de PROFESSOR II 

(LICENCIATURA PLENA)200H/A, mat. 326, no âmbito da 

Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o art. 115, 

da Lei nº153/2001 – Estatuto dos Funcionários Públicos do 

Município de Santa Cruz, concede parcialmente a Licença 

Premio, de 03 (três) meses, com seus efeitos a contar de 01 de 

setembro de 2022 a  01 de dezembro de 2022. 

 

            Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

            Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Santa Cruz/PE, em 01 de setembro de 2022. 

 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 

 

PORTARIA N.º 192/2022 - GP 

 

EMENTA: Concede Licença Premio e da 

outras Providencias.  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas em lei, especialmente com espeque na Lei nº 

153/2001, de 06 de junho de 2001 – Estatuto dos Funcionários 

Públicos de Santa Cruz.  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder, a requerimento da interessada, a 

funcionária, MARIA VERONICA COSTA LIRA DAMASCENO, 

portadora do CPF/MF: 795.037.484-53, cargo de PROFESSOR I 

(MAGISTERIO) 150 H/A, mat. 99, no âmbito da Secretaria 

Municipal de Educação, de acordo com o art. 115, da Lei 

nº153/2001 – Estatuto dos Funcionários Públicos do Município 

de Santa Cruz, concede parcialmente a Licença Premio, de 03 

(três) meses, com seus efeitos a contar de 01 de setembro de 

2022 a  01 de dezembro de 2022. 

 

            Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

            Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Santa Cruz/PE, em 01 de setembro de 2022. 

 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 
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